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DIRETORIA JUDICIÁRIA 
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL 

PAUTA Nº. 03/2008
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ 

GADOTTI, Presidente em exercício da 1ª Câmara Criminal, faço público a todos 
os interessados e aos que virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento 
tiverem, que, no dia 27 (vinte sete) DE JANEIRO DE 2009, com início às 
QUATORZE HORAS, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 1º ANDAR, realizar-se-á a 3ª 
Sessão Ordinária para julgamento do(s) processo(s) constante(s) de pauta(s) já 
publicada(s), o(s) apresentado(s) em mesa que independem de publicação e o(s) 
abaixo relacionado(s): 
 
1)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3722/08 (08/0064262-7).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚCIA - CRIME Nº. 256/07).  
T. PENAL: ART. 171, CAPUT, C/C ART. 71 E ART. 61, I, DO C.P.B.  
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADO(A)(S): JOSÉ APARECIDO PEREIRA ABREU. 
DEF. PÚBL.: Júlio César C. Elihimas. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
C/VISTA: Desembargador BERNARDINO LUZ. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
O Relator acolheu o parecer ministerial de cúpula para conhecer do recurso e, de 
conseqüência, DAR-LHE PROVIMENTO, para manter a condenação do réu pelo 
crime de estelionato em continuidade delitiva e decretar a nulidade da sentença no 
que tange à dosimetria da pena por omissão e falta de fundamentação. Determinando 
assim, a baixa dos autos ao juízo de origem, para que outra seja proferida com 
observância do artigo 59 e seguintes do Código Penal. Sendo acompanhado pelo Juiz 
Sândalo Bueno do Nascimento - revisor. Feito retirado de julgamento a pedido do 
Desembargador Bernardino Luz, com quem o mesmo se encontra com vista. 
 
2)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3683/08 (08/0063107-2).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº. 1402/01).  
T. PENAL: ART. 157, § 2º, I DO CPB. 
APELANTE(S): FRANCISCO JÚNIOR DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): CARLOS EURÍPEDES GOUVEIA AGUIAR. 
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: Desembargador BERNARDINO LUZ.  
5ª Turma Julgadora: 
Desembargador Bernardino Luz        - Relator 
Desembargador Antônio Félix            - Revisor 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento – Vogal 
Feito retirado de julgamento face à ausência justificada do Desembargador 
Revisor. 
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3)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3804/08 (08/0065755-1).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚNCIA – CRIME Nº. 85164-5/07).  
T. PENAL: ART. 155, CAPUT, C/C ART. 14, II, TODOS DO C.P.B.  
APELANTE(S): ANTÔNIO LUIZ DA CONCEIÇÃO. 
DEF. PÚBL.: Danilo Frasseto Michelini. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
Feito retirado de julgamento face à ausência justificada do Desembargador Relator. 
 
 
 
4)=APELAÇÃO CRIMINAL - ACR-3914/08 (08/0067818-4).  
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS. 
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº. 2007.0009.5416-09/0).  
T. PENAL: ART. 213, “CAPUT”, C/C ART. 61, INCISO II, ALÍNEA “F” DO CÓDIGO 
PENAL E ART. 9º DA LEI : 8.072/90.  
APELANTE(S): VALDIVINO PEREIRA DE SOUZA. 
DEFª. PÚBLª.: Larissa Pultrini Pereira de Oliveira. 
APELADO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA: Dr. JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX.  
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix         - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Revisor 
Desembargador Luiz Gadotti           - Vogal 
Feito retirado de julgamento face à ausência justificada do Desembargador 
Relator. 
 
 
 
5)= RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE - 2208/08 (08/0062191-3).  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 4930-0/07). 
T. PENAL: ART. 121, § 2º, I, C/C ART. 211, TODOS DO C.P.B. 
RECORRENTE(S): LUIS FERNANDO ARAÚJO RIBEIRO. 
ADVOGADO: Fabrício Fernandes de Oliveira. 
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) 
DE JUSTIÇA: Drª. ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix            - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Vogal 
Desembargador Luiz Gadotti              - Vogal 
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6)= RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE - 2251/08 (08/0065435-8).  
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS. 
REFERENTE: (DENÚNCIA-CRIME Nº 88057-2/07). 
T. PENAL: ART. 121, § 2º, II, C/C ART. 14, II, AMBOS DO C.P.B. 
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRIDO(S): WEMERSON FERNANDES DA SILVA. 
ADVOGADO: Orcy Rocha Filho. 
PROCURADOR (A) 
DE JUSTIÇA: Drª. MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: Desembargador ANTÔNIO FÉLIX. 
1ª Turma Julgadora:  
Desembargador Antônio Félix            - Relator 
Juiz Sândalo Bueno do Nascimento - Vogal 
Desembargador Luiz Gadotti              - Vogal 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal 
Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, ao(s) 22 dia(s) do mês de janeiro de 
2009. 

 
 
 
 

Arlenicleyce Aires da Silva 
Secretária da 1ª Câmara Criminal 

Em substituição 


